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LEI N9 2.243 - DE 27 DE ABRIL DE 1.982.-

Autoriza o Executiuo Municipal
a alienar l Kombi Volkswagen Ambuléncia,
pertencente ao patrimfinio do Municipio,
mediante concorréncie publica e dé ou-
tras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte

i121:

Art. 19 - Fica 0 Executive Municipal autorizado a alig
nar uma Kombi Volkswagen Ambulénoia, pertencente ao Patrimfinio do
Municipio, com as caracteristicas a seguir discriminadas, considerg
da inservivel, mediante concorréncia publica:

Modelo: 1.977
Cor: Branoo.Dolar
Chassisz,BH.486.l73
Cilindro: 04 cilindro
Motor é gasolina com 52 HP
Art. 29 - Revogadas as disposigEes em contrério, a pre-

sents Lei entraré em vigor no data de sua publicagao.

GABINETE DD PREFEITU MUNICIpAL DE MONTENEGRO, 27 de a-
bril de l.982.- '
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